
~~~ de Kio de Ja:llêil'o
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.(iAIUN~TE;:DOil'RE~En'O
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.DE it2 DE·, ~O DE 19&8
.-' 't "R-ecónhecede' ;Utilidadel"úbli':'
. ca a,.Associaçllo de Moradores' ~
Liu-go Caiçara". - '. _

A _' CAMARA- MUNICIPAL,: BK,f
NOVA ..IGUAÇ;U, por ,seüs' repre'seR.,o,
tanté:> legais, decreta e ·eu sallcilju·!»"
ase:guinte lei: . -~ " ,;

i6.rt. I'? -' Fica reconhecit~-a; de!
Utilidade Pública a Àssociaçãoá~

-,Móràc1ores'do Largo Caiçara ,AMO-
LAt, fundado em' 19 de 'maio: de

~'~_ .. , c'I' . . " , "I -'" •• '\.

1~3(k'coJn sede à Rua João Venânci~.
de' Figueredo, 1.687, Nova 'Iguaçu.

, :- .Art~ '2? -- A presente lei entrar~ "
-e~ 'vigor na :data de' sua publicaçãCl.

v' A.rt.. 3~' - Revogam -se as displi-'

'siçõeS em contrário., ~ ,. . "
, préleítuFa MUJlicipal de Nova r~a.~~

"_ '. ~;:~<.. ! . \, -o - • ·"c. '.

O'l de -maio ~de 1!S8. .. -I


